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PARECER Nº 1652/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0540/17. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Toninho Paiva, que "altera a 
Lei nº 16.337, de 30 de dezembro de 2015, para estender o Serviço de Atendimento Especial - 
Serviço Atende para pacientes submetidos ao tratamento de hemodiálise, quimioterapia e 
radioterapia em geral, assim como para os seus acompanhantes, e dá outras providências". 

Justifica a propositura a necessidade de se garantir transporte público de boa 
qualidade aos munícipes com dificuldade de acesso, sobretudo, as pessoas que se encontrem 
em tratamento médico de hemodiálise, quimioterapia e radioterapia em geral. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto merece prosperar, eis que amparado na competência 
legislativa desta Casa. 

Com efeito, no que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no 
artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

A matéria de fundo versada na propositura - proteção e defesa da saúde - insere-se na 
competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, inciso XII, da 
CF) e também dos Municípios, já que lhes é dado suplementar a legislação federal e estadual 
no que couber (art. 30, inciso II, da CF). 

Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com 
idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Nesse diapasão, a proposta, ainda, vai ao encontro do princípio da dignidade da 
pessoa humana, insculpido como fundamento da República Federativa do Brasil em seu art. 1º, 
IV, segundo o qual compete ao Estado a garantir a consecução de políticas públicas que 
beneficiem a pessoa humana. 

Nesse sentido, vale destacar a jurisprudência do E. STF sobre o tema: 

"A cláusula da reserva do possível - que não pode ser invocada, pelo Poder Público, 
com o propósito de fraudar, de frustrar e de inviabilizar a implementação de políticas públicas 
definidas na própria Constituição - encontra insuperável limitação na garantia constitucional do 
mínimo existencial, que representa, no contexto de nosso ordenamento positivo, emanação 
direta do postulado da essencial dignidade da pessoa humana. (...) A noção de "mínimo 
existencial", que resulta, por implicitude, de determinados preceitos constitucionais (CF, art. 1º, 
III, e art. 3º, III), compreende um complexo de prerrogativas cuja concretização revela-se capaz 
de garantir condições adequadas de existência digna, em ordem a assegurar, à pessoa, 
acesso efetivo ao direito geral de liberdade e, também, a prestações positivas originárias do 
Estado, viabilizadoras da plena fruição de direitos sociais básicos, tais como o direito à 
educação, o direito à proteção integral da criança e do adolescente, o direito à saúde, o direito 
à assistência social, o direito à moradia, o direito à alimentação e o direito à segurança. 
Declaração Universal dos Direitos da Pessoa Humana, de 1948 (Artigo XXV)". [ARE 639.337 
AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 23-8-2011, 2ª T, DJE de 15-9-2011.] 

Por oportuno, registre-se, também, que a Lei Orgânica Municipal estabelece um dever 
ao Município em garantir o direito à saúde, nos seguintes termos: 



"Art. 213 - O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante: 

I - políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho; 

II - acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, em todos os níveis de 
complexidade; 

III - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e 
recuperação da saúde." 

Vê-se, portanto, que a propositura ora em análise está em sintonia com a legislação em 
vigor, reunindo condições para prosseguir em tramitação. 

A aprovação do projeto depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros 
da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 14/11/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente 

Caio Miranda Carneiro - PSB 

Claudinho de Souza - PSDB 

Reis - PT 

Rinaldi Digilio - PRB 

Sandra Tadeu - DEM 

Soninha Francine - PPS - Relator 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 22/11/2017, p. 172 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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